
 

ANEXO VI 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 122/2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR EM 
CONDIÇÕES PERIGOSAS, INSALUBRE OU NOTURNA 

 
 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou indireta 
de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres, bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 
indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposições da Lei nº 14.133/21 e da Lei 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002. 
 
 

Belo Horizonte – MG, 29 de janeiro de 2025. 
 

 

 

_____________________________________________ 

Gilberto Lopes Girão  
CPF:  

Procurador 
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